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ATT.

PREFEITURA MUNICIPAT DE AREIA DE BARAÚNAS - PB

DV - 00321?023.

PROPOSTA DE PREÇOS

OBJETO ASSESSORIA E CONSULTORIA.

ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT
PREÇO
TJNIT.

PREÇO
TOTAL

I

ASSESSORIA E CONSULTORIA
TÉCNICA RELATIVAS NA
ELABORAÇÃO DE LICITAÇÂO NO
ATJXLIO A COMISSÃO DE
LICTTAÇÃO, BEM COMO
INFORMES AOS ORGÃO
FISCALIZADORES.

N,ES t2 R$ 3.000,00 RS 36.000,00

SO E - PB. 03 DE NOIEMBRO DE 2023,

oÃo DE MELo ARAÚJo

77 .575.684-68

Xlloaodemelocontab@gmail. com
G(83) s9820-3oos O gsgss-t68s

JO.ÉO DE MELO ÃnãüJO
GPF: 917.5I5.684-68
CRG: ?092/PB
Rua losé ferreira Ramos, 07 - Centro
Cep 58t55-000 - §oledade - PB
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COIÍTãBII,IDÃI»ãDE

NUM.
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ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREFEITT'RA MUNICIPÀI DE ÀREIÀ DE BÀRÀÚNÀS

ÀSSESSORIÀ JuRiDICÀ

Origem:

Àssunto

ExposrÇÃo DE Morrvos N." lvcc0-ri/2r2:l
SECRE TAR I A DE ACR: 'UL: JAq, I ] , À
E ABASTEC IMENTO
ServiÇo de LocaÇão de Veícrlr, fiô.,
càminhào, -qu ;pêdo r l
capacidadê mÍniina Ce 3.500 li, r:os,
pàra o rransporr e d- .lj1 t't
destinad ) o êbôsre'-L
comunidades od la:.o
muni cípi o .

Pref eitura Munlcipâ i aa -i...-: : :li,
Baraúnas e: DÀMIÀO DA COSI- SJ,li:rl-.
Exposição de motjvcs ccar=s:.-:,.:aaa .:

se.rs eI.rPnl os, :1 r:5 '.'

respectivo coi-rtÍa;c.

.li co

PARECER

An,rljsrda a matéria, nos termos da Lei FederâI n' 14.133, de 01 cê Àl,ri 1 ,1,

2A2l; :,et Complêmentar n" L23, de 14 de Dezembro de 2006,' e l-Â.Ji:.laÇ.1,:
pêrtinent-e, consideradas as â1teraÇôes poste!iores das refer.ídãs rc.r.rsi ..
cbservado o teor dos documentos e infcrmaÇões apresentadcs, esia Às:...:,911r ià
Iuridica é de parecêr favorável ao reconhecimento da situaÇão dê !islr:.:à l.
l-icitaÇão, como se contém no despàcho de acolhimento êxareCa Felar i:êra:arr
!rê:r'ito, o qual está de acordo com o À-rt, f5, inciso II, io refe.ri., r.pli-,r.
l.-,ija - .

: r '',r' , ,_::,,:ia Jrrridica esclarecê, ainda, q-re deverá ;. I .

l.r .i i: n,,:ão da comprovaçào de .i,re .-) ccr)l a.rtra.lo pr.ren.rhe as .i.,,; -

J] ri) . L, r.ii1) ar rlualrfrcaÇão mínima na:cessária e, aoaforma ar ôlapas: r rr.r r :. .'l'::l
i,r, l .r ,li !\,ri. 12t da Lei 14.L33/21, dev€:rá ser divulgadc e m:ir:rc.- à r: , ,

I I'i ,'r, L.n sitio eletrônico oficial, o a1a que aut.rrlz. : crL.-rr : -

i r',-1rr, decorrente do contrat.) ceI--braalo.

Areia de Baraunas outubro de 2023

fnterêssados :

Ànêxo :

IÃIKOII
Às s sor Ju

oAB PB 26.711
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ESTÀDO DÀ PÀR,ÀÍBà
PREET ITURÀ MUNTCIPÀI DE ÀRE IÀ DE BARAÚNÀS

GÀBINETE DO PREFEITO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE D]SPENSA DE LICITÀÇÃO

AUTORIZAÇÃO

Expediente :

Àasunto
Ànexo:

A^^A. A.e;'arltôfi-idtÉnô'úfvo uaarr MÂFoo
Prefêito v

SOLICITAÇÃO
Secrêtaria dê FinanÇas.
Procedimento de dj-spensa de licitação.
Solicitação correspondênte devidamente instrulda com a
justificativa para a nêcessidade da dêmanda requerida.

DESPÀCHO

AUTORIZO a rêaIizaÇâo do procedimento de Dispensa de LicitaÇão, nos termôs do Art. 75, inciso
II, da Lei Federal n" 74.133/21, objêtivando:

PrêstâÇão de serviços de 1anÇamento de informaÇões em sistema de processamênto dê dados para
registro contábeis, e quê demonstrê conhêcimento prático dê opêracionali zação e sistemas da
êmprêsâ ELMÀR, que demonstre conhêcimento básicos de: orÇamento; 1ançamentôs dê rêceitas;
lanÇamêntos dê dêspêsas; tanto orÇamêntário como êxtra orÇamêntário; de fêêhamênto contábil de
côntas; de envio dos dados ao TCE, diárj-os ê mensais.

Dêstâca-se que o refêrido certame. conforme evidenciado na etapa inicial do plocesso, será
regido pefa seguintê rêgra:

Lei FêdêrâI n" 14.133, de 1ô de a.bril de 2021.

Conformê informâÇão do sêtol responsávêI êxistê di sponibili-dade de dotaÇão específica no
orÇamento vigente, apropriada para a dêvida execuÇáo do objêto a sêr contratado, inclusivê
rêstou devidamente denonstr:ada a compatibil-idadê da prêvisão de recursos orÇamentários com o
compromisso a sêr assumido.

Remeta-se a solicitaÇão em tela, instruída de todas âs informaÇões e êlementos corrêspondentes
inclusivê con a justificativa para a nêcêssidade da demanda requêrida, âo Sêtor de Licitação
dêste órgão, para a formafizaÇão do referido processo dê contrataÇão direta por Dispensa de
Llcitêçãô.

Arêia dê Baraunas PB, 23 de Outubro de 2023.
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a
r-_

o

Impresso por convidado em 19/12/2023 14:16. Validação: 4A21.FEF6.EAEF.4E79.5D5C.20A3.182B.9D6A. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 120155/23. Data: 05/12/2023 16:01. Responsável: Antonio G. D. Macedo.

4

4



Liciações
 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00030/2023

Nos termos dos elementos  constantes da respectiva Exposição de Motivos que 
instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa 
de Licitação nº DV00030/2023, que objetiva: Serviço de Locação de Veículo Tipo 
caminhão, equipado com pipa com capacidade mínima de 8.500 litros, para o 
transporte de agua potável destinado o abastecimento de comunidades da zana rural 
deste município; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu 
objeto a: DAMIAO DA COSTA GOMES - R$ 38.400,00.
Areia de Baraunas - PB, 23 de Outubro de 2023
ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO - Prefeito

 ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA Nº DV00030/2023

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que 
objetiva: Serviço de Locação de Veículo Tipo caminhão, equipado com pipa com 
capacidade mínima de 8.500 litros, para o transporte de agua potável destinado 
o abastecimento de comunidades da zana rural deste município; DESIGNO os 
servidores Edmilson Veras de Araujo, Secretario, como Gestor; e Marcio Pereira 
Gomes, Secretario Municipal de Controle Interno, para Fiscal, do contrato decorrente 
da Dispensa de Licitação nº DV00030/2023, especialmente para acompanhar e 
fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente.
Areia de Baraunas - PB, 23 de Outubro de 2023
ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO - Prefeito
 
  

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

 
TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00031/2023
Propostas até o as 12 horas dia 27 de Outubro de 2023
Presencial ou pelo e-mail: licitacaoareiadebaraunas@gmail.com
 
1.0.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Prestação de 
serviços de lançamento de informações em sistema de processamento de dados para 
registro contábeis, e que demonstre conhecimento prático de operacionalização e 
sistemas da empresa ELMAR, que demonstre conhecimento básicos de: orçamento; 
lançamentos de receitas; lançamentos de despesas; tanto orçamentário como extra 
orçamentário; de fechamento contábil de contas; de envio dos dados ao TCE, diários 
e mensais.
1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar 
os seguintes normativos: Lei Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas.
 
2.0.JUSTIFICATIVA
2.1.Para a contratação:
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste 
instrumento, especificações técnicas e informações complementares que o 
acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação 
de serviço para suprir demanda específica – Prestação de serviços de lançamento 
de informações em sistema de processamento de dados para registro contábeis, e 

que demonstre conhecimento prático de operacionalização e sistemas da empresa 
ELMAR, que demonstre conhecimento básicos de: orçamento; lançamentos de 
receitas; lançamentos de despesas; tanto orçamentário como extra orçamentário; 
de fechamento contábil de contas; de envio dos dados ao TCE, diários e mensais 
–, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse 
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para 
a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em 
relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas 
ferramentas de planejamento aprovadas.
 
3.0.DO SERVIÇO
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são:
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

1 Prestação de serviços de lançamento de informa-
ções em sistema de processamento de dados para 
registro contábeis, e que demonstre conhecimento 
prático de operacionalização e sistemas da empre-
sa ELMAR, que demonstre conhecimento básicos 
de: orçamento; lançamentos de receitas; lançamen-
tos de despesas; tanto orçamentário como extra or-
çamentário; de fechamento contábil de contas; de 
envio dos dados ao TCE, diários e mensais. 

mes 12

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP
4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento 
diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 
nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nº 
123/2006, visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas 
nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal.
4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, 
inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos 
da legislação vigente.
 
5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de 
acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do 
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à 
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, 
o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos 
Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.
 
6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos 
assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da 
execução do objeto contratado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços 
que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades 
discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados 
somente após o recebimento ou pagamento.
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo 
mediante prévia e expressa autorização do Contratante.
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e 
qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa de 
Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, 
sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente 
apresentou a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da 
instrução do referido processo de contratação direta.
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor 
técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, nor  mas 
e especificações técnicas correspondentes.

Jornal      Oficial
do Município de Areia de Baraúnas-PB

Segunda-feira, 23 de outubro de 2023
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De 25 de abril de 1997.

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Criado pela Lei Municipal n.º 013/97 
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Jornal Oficial do Município2Areia de Baraúnas-PB, 23 de outubro de 2023
6.7.Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, sob pena da mesma multa 
aplicada pela infração administrativa de dar causa à inexecução total da contratação, 
comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço em relação aos empregados diretamente envolvidos 
na execução da presente contratação, na forma estabelecida no Art. 50, da Lei 
14.133/21.
6.8.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos 
Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.
 
7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA
7.1.Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto 
da contratação, que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 
14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato 
ou equivalente:
7.1.1.Início: 3 (três) dias;
7.1.2.Conclusão: 12 (doze) meses.
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, 
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
 
8.0.DA REPACTUAÇÃO
8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
 
9.0.DO PAGAMENTO
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às 
normas e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da 
Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do 
período de adimplemento.
 
10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-
FINANCEIRA
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira 
do licitante, a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas 
capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, 
respectivamente.
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente 
pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e 
técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-
financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, dentre outras, nas 
contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação 
para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

CÓPIAS DO CPF
CND FEDERAL
CND ESTADUAL
CND MUNICIPAL
CNDT
DECLARAÇÃO DA EMPRESA ELMAR QUE A MESMA TEM CONHECIMENTO 
E SABE OPERAR O SISTEMA DE CONTABILIDAE.
 
11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento 
das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto 
pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 
14.133/21.
11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento 
provisório, se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências 
de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No 
caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas 
partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o 
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, dev idamente justificados.
 
12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor 
e Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de 
terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.
 
13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1.O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 

e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos 
nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência 
aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do 
contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 
155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, 
XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 
156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 
15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da 
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de 
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente.
 

Areia de Baraunas - PB, 23 de Outubro de 2023.
 

___________________________________
KELMA DUARTE DE MACEDO

Secretaria

  
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS
 

TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00031/2023
Propostas até o as 12 horas dia 27 de Outubro de 2023
Presencial ou pelo e-mail: licitacaoareiadebaraunas@gmail.com

1.0.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Assessoria 
especializada na prestação de serviços junto à comissão permanente de licitação – 
CPL, e aquipe de realização de todas as modalidades de licitações, seja coordenando, 
orientando, acompanhando, atuando na elaboração: de pesquisas de preços; de 
formalização de processos; de publicidade; podendo exercer atividades de pregoeiro 
e outras atividades a que for permitido os serviços é de contrato único e se estende a 
Prefeitura Municipal e ais Fundos Municipais de Saúde e Ação Social.
1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar 
os seguintes normativos: Lei Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas.
 
2.0.JUSTIFICATIVA
2.1.Para a contratação:
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando 
for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para 
suprir demanda específica – Assessoria especializada na prestação de serviços 
junto à comissão permanente de licitação – CPL, e aquipe de realização de todas as 
modalidades de licitações, seja coordenando, orientando, acompanhando, atuando na 
elaboração: de pesquisas de preços; de formalização de processos; de publicidade; 
podendo exercer atividades de pregoeiro e outras atividades a que for permitido 
os serviços é de contrato único e se estende a Prefeitura Municipal e ais Fundos 
Municipais de Saúde e Ação Social –, considerada oportuna e imprescindível, 
bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, 
visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, 
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas.

Impresso por convidado em 19/12/2023 14:16. Validação: 9889.E59D.8CFE.2252.BFB0.A90F.F404.32BB. 
Estimativa da despesa. Doc. 120155/23. Data: 05/12/2023 16:01. Responsável: Antonio G. D. Macedo.

6

6



Jornal Oficial do Município 3 Areia de Baraúnas-PB, 23 de outubro de 2023
3.0.DO SERVIÇO
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são:
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

1 Assessoria especializada na prestação de serviços 
junto à comissão permanente de licitação – CPL, 
e aquipe de realização de todas as modalidades de 
licitações, seja coordenando, orientando, acompa-
nhando, atuando na elaboração: de pesquisas de 
preços; de formalização de processos; de publici-
dade; podendo exercer atividades de pregoeiro e 
outras atividades a que for permitido os serviços 
é de contrato único e se estende a Prefeitura Mu-
nicipal e ais Fundos Municipais de Saúde e Ação 
Social.

mes 12

 
4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP
4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento 
diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 
nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar 
nº 123/2006, visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações 
previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal.
4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, 
inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos 
da legislação vigente.
 
5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de 
acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do 
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à 
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, 
o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos 
Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.
 
6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos 
assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da 
execução do objeto contratado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços 
que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades 
discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados 
somente após o recebimento ou pagamento.
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo 
mediante prévia e expressa autorização do Contratante.
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e 
qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa de 
Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, 
sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente 
apresentou a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da 
instrução do referido processo de contratação direta.
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor 
técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas 
e especificações técnicas correspondentes.
6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos 
Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.
 
7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA
7.1.Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto 
da contratação, que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 
14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato 
ou equivalente:
7.1.1.Início: 3 (três) dias;
7.1.2.Conclusão: 12 (doze) meses.
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, 
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
 
8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO
8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
 
9.0.DO PAGAMENTO
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às 
normas e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da 

Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do 
período de adimplemento.
 
10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-
FINANCEIRA
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira 
do licitante, a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas 
capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, 
respectivamente.
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente 
pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e 
técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-
financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, dentre outras, nas 
contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação 
para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

PESSOA FISICA:
CPF
CND FEDERAL
CND ESTADUAL
CND MUNICIPAL
COMPROVAÇÃO DE ATUAÇÃO NA AREA

PESSOA JURIDICA:
CNPJ
CONTRATO SOCIAL
CND FEDERAL
CND ESTADUAL
CND MUNICIPAL
FGTS
CNDT
FALENCIA
COMPROVAÇÃO DE ATUAÇÃO NA AREA
 
11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento 
das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto 
pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 
14.133/21.
11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento 
provisório, se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências 
de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No 
caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas 
partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o 
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.
 
12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor 
e Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de 
terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.
 
13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1.O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 
e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos 
nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência 
aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do 
contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 
155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, 
XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 
156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

Impresso por convidado em 19/12/2023 14:16. Validação: 9889.E59D.8CFE.2252.BFB0.A90F.F404.32BB. 
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Jornal Oficial do Município4Areia de Baraúnas-PB, 23 de outubro de 2023
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 
15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da 
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de 
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente.
 

Areia de Baraunas - PB, 23 de Outubro de 2023.
 ___________________________________

GILSON DA COSTA OLIVEIRA
Secretario

 

Contratos e Convênios 
 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL  DE AREIA DE BARAÚNAS

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Serviço de Locação de Veículo Tipo caminhão, equipado com pipa com 
capacidade mínima de 8.500 litros, para o transporte de agua potável destinado o 
abastecimento de comunidades da zana rural deste município. FUNDAMENTO 
LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00030/2023. DOTAÇÃO: 20.122.1024.2040 
MANUTENCAO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 04.452.1017.2034 
MANUTENCAO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, TRANSPORTE 
E 3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 500 
Recursos não Vinculados de Impostos Recursos Próprios do Município de Areia de 
Baraunas:. VIGÊNCIA: até 15/03/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Areia de Baraúnas e: CT Nº 00140/2023 - 17.10.23 - DAMIAO DA 
COSTA GOMES - R$ 38.400,00.
 

Editais e Avisos 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

 
AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00031/2023

A Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas manifesta o interesse em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados na contração direta, com base no Art. 
75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21, que objetiva: Prestação de serviços de 
lançamento de informações em sistema de processamento de dados para registro 
contábeis, e que demonstre conhecimento prático de operacionalização e sistemas da 
empresa ELMAR, que demonstre conhecimento básicos de: orçamento; lançamentos 
de receitas; lançamentos de despesas; tanto orçamentário como extra orçamentário; 
de fechamento contábil de contas; de envio dos dados ao TCE, diários e mensais. 
O interessado poderá obter o respectivo Termo de Referência com a especificação 
do objeto pretendido junto a Comissão de Licitação, sediada na Rua Valdeci Sales, 
579 - Centro - Areia de Baraunas - PB, ou acessando: http://areiadebaraunas.pb.gov.
br/. A referida comissão estará recebendo as propostas até o dia 27 de Outubro de 
2023, nos horário e endereço abaixo indicados, e que poderão ser encaminhadas 
também pelo e-mail: licitacaoareiadebaraunas@gmail.com. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar 
nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, 
no endereço supracitado.
Areia de Baraunas - PB, 18 de Outubro de 2023
MARIA ROSANGELA DOS SANTOS PEREIRA - Servidor Responsável

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00032/2023

A Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas manifesta o interesse em obter propostas 
adicionais de eventuais interessados na contração direta, com base no Art. 75, inciso 
II, da Lei Federal nº 14.133/21, que objetiva: Assessoria especializada na prestação 
de serviços junto à comissão permanente de licitação – CPL, e aquipe de realização 
de todas as modalidades de licitações, seja coordenando, orientando, acompanhando, 

atuando na elaboração: de pesquisas de preços; de formalização de processos; de 
publicidade; podendo exercer atividades de pregoeiro e outras atividades a que for 
permitido os serviços é de contrato único e se estende a Prefeitura Municipal e ais 
Fundos Municipais de Saúde e Ação Social. O interessado poderá obter o respectivo 
Termo de Referência com a especificação do objeto pretendido junto a Comissão de 
Licitação, sediada na Rua Valdeci Sales, 579 - Centro - Areia de Baraunas - PB, ou 
acessando: http://areiadebaraunas.pb.gov.br/. A referida comissão estará recebendo as 
propostas até o dia 27 de Outubro de 2023, nos horário e endereço abaixo indicados, 
e que poderão ser encaminhadas também pelo e-mail: licitacaoareiadebaraunas@
gmail.com. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal 
nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 
12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.  
Areia de Baraunas - PB, 23 de Outubro de 2023
MARIA ROSANGELA DOS SANTOS PEREIRA - Servidor Responsável

Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas-PB
Rua Valdeci Sales, 578 - Centro - CEP: 58.732-000

Areia de Baraúnas - Paraíba  -  
Site: areiadebaraunas.pb.gov.br - Email: pmab@areiadebaraunas.pb.gov.br

Impresso por convidado em 19/12/2023 14:16. Validação: 9889.E59D.8CFE.2252.BFB0.A90F.F404.32BB. 
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ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREFEITI'RA MT'NICIPÀL DE ÀREIÀ DE BÀRAÚNÀS

SETOR DE LTCTTÀÇÀO

TER!{O DE ÀtrruÀÇÃO DE PROCESSO LrCrrÀTóRrO
PROCESSO ADM]NISTRÃTIVO N" 231O23DVOOO31

Objêto: PrêstaÇão de serviços de 1anÇamênto de informaÇõês em sistema dê procêssamênto de dados
para rêqistro contábeis, e que demonstre conhecimento prático de operacional i zaÇão e sistêmas
da empresa ELI,IÀR, quê demônstre conhecimento básicos de: orÇamento; lanÇamentos de receitas;
fanÇamêntos de despesas; tanto orÇarnentário como êxtra orÇamentário; de fechamênto contábi1 dê
contas; de envio dos dados ao TCE, diários ê mênsais,

I - RECEBIMENTO
Nesta data rêcêbêmos a documentaÇão inerente à execuÇão do objêto acima indicado, composta pelos
sêquintes e1êmêntos: solicitaÇão para reafizar procêdimento de Dispênsa de Licitação, Dos têanos
do Art. 75, inciso If, da Lêi Eêderaf flo !4,133/21, com justificativa para a necessidade da
contrataÇão e a respectiva documentação de formalizaÇão de demanda; estimativa de dêspesa;
demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso ê ser
assr.]mido; ê a autoÍizaÇâo da autoridadê cômpêtêntê. Dêstaca'sê que o rêfêlido cêrtame sêrá
iegido pela sequinte rêqra: Lêi federaf n" 14.133, dê 1'de abrif de 2021.

[ - PROTOCOLO
Obselvadas as disposiÇôês legais, bêm como os e1êmêntos que instruem os autos, em espêcia1 a
justificativa para a necessidadê da demanda requerida e principalmentê a dêvida autorizaÇão pâra
a formalizaÇâo da referida contrataÇâo direta por Dispênsa de LicitaÇão, nos termos do Àrt. 75,
inciso ff, da Lêi Eêderal ^o 14,1,33/21,t onde foram consideradas, segundo informado pêla unidade
demandante, para fins de aferição dos valores que atendam ao limite definido no !eferido
dispositivo Iê9a1, as dispôsiÇôes dôs SS 1'ê ?ô, dêssê mêsmo artigo; esta Comissão protocolou
o processo em tela i
Dispen6a no DV00031/2023 - 23/fO/2023.

III . ELE]ÚENTOS DO PROCESSO
Após dêvidâmêntê autuado, protocolado e numêrado, aos autos do presente processo, o quaf está
instruído com a descrição da necessidadê da contrataÇão, a definiÇão do ôbjêto para o atendimênto
da necessidade por meio de termo de referência, a definiÇão das condiÇões dê exêcuÇão e paqâmênto,
das garantias exigidas e ofertadas e das condiÇôês dê recêbimento, conforme o caso, ê do
orÇamênto estimado com as composiÇôes dos preÇos utilizados para sua formaÇAo; sêrão juntados
oportunarnente o respêctivo instrumento convocatóriô ê sêus êIementos constatutivos, inclusive a
correspondente minuta do contrato, comprêêndidas às disposiÇões do Ãrt- 18. da LêL 14.133/21,
quando da sua elaboração, ê quê posterlormente seguirá para o órqão de assessoramento julidico
da Àdmini-stração, que rêafizará controle prévio dê Iêgalidade mediante aná1ise ju!ídica da

IV . PROCEDIMENTO
Remeta-se a Secretaria de FinanÇas.

Encamj-nhamos os êlêmêntos do procêsso ora autuado para a dêvida instruÇão, dêvendo ser juntada
a exposiÇão de motivos elaborada por: esta sêcrêtaria de FinanÇas, a qual indicará,
nêcês sâriamênte, dentre outras informaÇôes, as razões da escolha do contratado bem como a
justificativa de preÇo, com a correspondente minuta do contrato. Em seguida os autos develão
sêr submetidos à aprêciaÇão da Àutoridadê Superior para aprovaÇão ê à análise dos setores
competentês para êmissão de parecer jurídico e parêcêrês técnicos, se for o caso, que demonstlêm
o atêndimento dos requisitos exigidos na Lêi 14.133,/21, em especial no sêu Àrt. 72. Deverá ser
junLada aos autos, ainda, a documentação da complovaÇáo de quê o contratado prêenchê os
rêquisitos de habilitação e qualificâÇâo mlnima necessária e, conforme o disposto no paráglâfo
único do referido artigo, dêverá sêÍ divul-gado ê maotido à disposição do púb11co em sitio
êIetrônico oficial, o ato que autoriza a contrataÇâo dirêta ou o extlato decorrentê do cootlato
celeb!ado.

Prezados Senhorês,

Ãreia dê Baraunas PB, 23 de outubro de 2023

CSAN DO

a§r

Servidor Rêsponsá
PEREI |oxo,-a

Impresso por convidado em 19/12/2023 14:16. Validação: 10A6.AA6F.0C51.6DD0.67B6.9D55.072C.0BE7. 
Formalização de demanda. Doc. 120155/23. Data: 05/12/2023 16:01. Responsável: Antonio G. D. Macedo.
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ESTÀDO DÀ PÀR,ÀIBÀ
PREFEITURÀ UUNICTPÀ! DE ÀREIÀ DE BÀR,ÀÚNÀS

VALOR DE REFERÊNCIÀ: P.squisa de aercâdo

1. O. DO OBJETO
1.1.Constitui objeto da rêspectiva solicitaÇão: Pr:estaÇão de serviÇos de lanÇamento de
informações êm sistema de processamento de dados para rêgistro contábêis, ê que demonstre
conhêcimento prático de opêlacionatizaÇão e sistemas da êmpresa ELMÀR. que demonstre conhêcirento
básicos dê: orÇanêntot lanÇamentos de receitas; 1ançamentos de despesas; tanto orçamentário como
extrâ orÇamentário; dê fêchamento contábil de contasi de envio dos dados ao TCE, diários e
mênsais.

2.0. DÀ PESQUISÀ DE MERCADO
2-1-Côm basê !1os custos para êxêcuÇão do objeto da contratação, definidos por meio de parâmêtro
de afêrição do nelho! preÇo na forma estabelêcida no Àrt. 23, § 1", da Lei 74.a33/21, relacionamos
abaixo o menor prêÇo encontrado.
2.2.Mês que serviu de basê para elaboraÇão da referida pesquisa: Outubro de 2023.

coDtGo UNIOAOE QUANTIDAOE P.UNITÂRIO P. TOTAL
1 Prêstaçáo de seNiços de lançamento de informaçóes em sistema de

processamento de dados para registÍo contábeis, e que demonstE
conhecimento prático de operacionalizaçáo e sistemas da empresa
ELMAR, que demonslre conhecimento básicos de: oÍçamento;
lançamentos de receitas; lançamentos de despesas; tânto
orçamentário como êírã orçamentário; de Íechamento contábil de
contas; de envio dos dados ao TCE, diários e mensais

mes 12 2 500 00 30.000,00

Total 30.000.00

.DO VALOR

.À êstimativa preliminar totaf é equivalente a R§ 30.000,00.

4 .0. DAS CONDIÇÔES DA CONTR-ATAÇÃO
4.1.o plazo máxino para a execuÇão do objeto desta contrataÇâo e quê admitê prorrogaÇão nos
casos previstos na Lei 14.133/21, está âbaixo indicado e será considerado a partir da assinatula
do Contrato:

Início: 3 (três) dias
conclusâo: 12 (dozê) meses

4.2.À vigência da prêsêntê contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data
de assinatura do respectivo instrumento dê ajuste; podendo ser prorrogada, nas hj.pótesês e nos
termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.733/27.
4.3.os preÇos contlatados são fixos ê ilreajustáveis no prazo de um ano.
4.4.O pagamento será realizado rnediante procêsso regular e em observância às normas e
procedirnentos adotados, ben como as disposiÇôês dos Arts. L4l a L46 da Lei 14.733/21; da seguinte
maneila: Para ocolrel no prazo dê trinta dias, contados do pêrlodo de adimplemento.

Areia de Ba raunas PB, 1? de outubr:o de 2023.

KE DUARTE DE DO

Secreta ria

3.0

DISCRIMINAÇÃO

Impresso por convidado em 19/12/2023 14:16. Validação: D708.5B99.AD76.9A1D.5C8C.2257.65A9.751A. 
Justificativa de preço. Doc. 120155/23. Data: 05/12/2023 16:01. Responsável: Antonio G. D. Macedo.
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EXPOSTÇÀO DE I'TOTIVOS No DYOOOST/ 2023

2? dê Outubro de 2023

ESTÀDO DÀ PÀRÀiBÀ
PREFEITOR,A MUNICIPÀ! DE ÀREIÀ DE BÀRÀÚNÀS

SECRETÀRTÀ DE FINÀNÇÀS

Areia dê Baraunas - PB,

í.0 - Do oBJET|VO
Têm a presente exposiÇão dê motivos o objetivo de escfarecer, em consonância com a legislaÇão
vigente, as razôes da sj-ngularidadê da sêguinte despesai PrestâÇáo de serviços de 1anÇamento de
informaÇôes eÍn sistema de processamento de dados para registro contábeis, e que demonstre
conhecimento prático de operacionalização e sistemas da êmpresa ELMÀR, gue demonstle conhecimento
básicos de: orÇamento; Iançamêntos de receitas; 1anÇamentos de despesas; tanto orçamentálio como
extra orçamentário; de fechamento contábiI dê contasi dê ênvio dos dados ao TCE, diários e
nensals.

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRAÍAçÃO
A contratação do objeto acima descrito será êfetuada, nos termo das espêcificaÇões técnicas e
informaçôes compfemêntares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, Ínotivadâ
pela: Pela necessidadê da dêvida efetivaÇão de serviÇo para suprir dêÍnanda especÍfica - Prêstação
de serviÇos de lançamênto dê informaÇões em sistema de procêssamênto dê dados para registro
contábei.s, e que demonstre conhecimento prático dê operacionali zaÇão e sistemas da enprêsa
ELMÀR, que demonstre conhecimento básicos de: o!Çamento; lanÇaftentos de receitas; lanÇamentos
de despesas; tanto orçamentário como extla orça&entárioi de fechamento contábil" de contas; dê
envio dos dados ao TCE, diários e mênsais -, considerada oportuna e imprescindlvel. bem como
relevante medidâ dê intêresse público; e ainda, pela necêssidadê dê desênvolvimênto de aÇões
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à rnaxj-mj.zaÇáo dos recursos em
rêlaÇâo aos objetivos progr:amados, observadas as dirêtrizês e metas dêfinidas nas felramentas
de planejamento aprovadas.

3.0 - DAS RÂZÔES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE
Em dêcorrência dâs caractêristicâs ê particufaridades do objeto da contratâÇâo êm te1a. a mesma
poderá ser efetuada junto a: ÀLIGIANE RUFINO COSTA DE OLIVEÍRA - RS 30.000,00. - Entidade ou
profissional muito bêm cooceituado no desempenho das âtividadês inerêntes ao ramo pertinente a
sua êspecialidade, apresentândo ótj.ma qualidade e preços dos sêus produtos ofertados e/ou
sêrviÇos prestados, já cohprovados anteriormênte, justificando, desta forfta, a sua escolha.

4.0 - DA JUST|F|CAT|VA DO PREçO
O valor da refêridâ contrataÇâo êstá satisfatórj.o e compâtivêl com os preços praticados no
mercado, conforme â correspondênte proposta ap!esentadâ e levantamento efetuado, mediantê
pêsquisa apropriada, em anexo.

5.0 - DO FUNDA ENTO LEGAL
Entênde-se que a regra da obrigatoriedadê dâ lici.taÇáo náo é absoluta. contemplando exceçÔes,
quê â prôpria lêgis1açâo enumela. Portanto a contratação en comento poderá se! acobêltada por
Dispensa de LicitaÇão - dispensa por valor -, nos tedno§ do Art. 75. inciso II, da Lei federal
Do 14.733/27r

"Art. 75. É dispensáve7 a TicjtaÇão:n

Atenciosamente,

DUARTE DE MÀCEDO
Sêcreta!ia

á.%Yrl
:a".F*rY

"ÍI - para contrataÇão que envolva vafotes infetiores a Â9 50.A0A,00 (cinquenta ÍniL reais), na
caso de outros servjco.g e colnpras; "

6.0 - DA coNcLusÂo
À concretização da refelida contratação podêria ocorle! com a aprovaÇâo de vossa Excelência do
processo em apreÇo, o qual está devidêmênte instruldo com a docrmentaÇão pert.inente, inclusive
a minuta do respectivo contrato.

Impresso por convidado em 19/12/2023 14:16. Validação: 1E87.38DB.FB23.9AE7.C5A5.0070.1AC0.2858. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 120155/23. Data: 05/12/2023 16:01. Responsável: Antonio G. D. Macedo.
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ESTÀDO DÀ PÀXÀÍBÀ
PREFEITT'RÀ MT'NICIPÀI DE À.REIÀ DE BÀXÀÚNÀS

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITÀÇÃO

DISPONIBIIIDÀDE ONç'i@BíRIÀ

RealizaÇão do refelido plocesso de contrataÇâo direta objetivando:

objet.o: ServiÇo de LocaÇão de VêicuIo Tipo caminhâo, equipado com pipa com
capacidade mínina de 8.500 li.tros, para o transpolte de agua potáveL des:-inadc
o abastecimento de comunidades da Zona rural deste municipio-

DECLARAçÃO

Confoame solicitadô, decLaranos haver previsáo de dotação aproprieda no
orÇamento vigentê para a devida execuÇAo do objeto a ser contratado flcando,
portant.o. demonstrâda, pê1a resêrva orÇamêntária quê neste ato foi reâIizada, a
compatibilidadê da previsão desses rêcursos con o compromisso â ser assumido:

2A ,122.1A24.2A40 MÀNUIENCAO DÀ SECRETÀRIA DE ÀGRICULTURÀ
0 4 . 4 52. 141'7 . 2434 MÀNUTENCÀO DÀ SECRETÂR.IÀ DE INFRÀESTRUTURÂ.
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOÀ FÍSrCA
3.3.90.39.01 OUTROS SERVÍÇOS DE ?ERCETROS - PESSOÀ JURÍDrCA
500 Recursos não vinculados de Impostos
Rêcursos Próprios do Municipio de Àreia de Baraunas:

Àreiã de BÂre S PB, 09 dê outubro de 2023-

TRANSPORTE E

ELMÀ DU E

Sêcletaria de
DE MÀCEDO

Ei nanÇa s

olL

Impresso por convidado em 19/12/2023 14:16. Validação: 8310.7B33.F0F7.137E.AE3D.7DB0.E47F.36BF. 
Previsão Orçamentária. Doc. 120155/23. Data: 05/12/2023 16:01. Responsável: Antonio G. D. Macedo.
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Liciações
 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00030/2023

Nos termos dos elementos  constantes da respectiva Exposição de Motivos que 
instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa 
de Licitação nº DV00030/2023, que objetiva: Serviço de Locação de Veículo Tipo 
caminhão, equipado com pipa com capacidade mínima de 8.500 litros, para o 
transporte de agua potável destinado o abastecimento de comunidades da zana rural 
deste município; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu 
objeto a: DAMIAO DA COSTA GOMES - R$ 38.400,00.
Areia de Baraunas - PB, 23 de Outubro de 2023
ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO - Prefeito

 ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA Nº DV00030/2023

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que 
objetiva: Serviço de Locação de Veículo Tipo caminhão, equipado com pipa com 
capacidade mínima de 8.500 litros, para o transporte de agua potável destinado 
o abastecimento de comunidades da zana rural deste município; DESIGNO os 
servidores Edmilson Veras de Araujo, Secretario, como Gestor; e Marcio Pereira 
Gomes, Secretario Municipal de Controle Interno, para Fiscal, do contrato decorrente 
da Dispensa de Licitação nº DV00030/2023, especialmente para acompanhar e 
fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente.
Areia de Baraunas - PB, 23 de Outubro de 2023
ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO - Prefeito
 
  

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

 
TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00031/2023
Propostas até o as 12 horas dia 27 de Outubro de 2023
Presencial ou pelo e-mail: licitacaoareiadebaraunas@gmail.com
 
1.0.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Prestação de 
serviços de lançamento de informações em sistema de processamento de dados para 
registro contábeis, e que demonstre conhecimento prático de operacionalização e 
sistemas da empresa ELMAR, que demonstre conhecimento básicos de: orçamento; 
lançamentos de receitas; lançamentos de despesas; tanto orçamentário como extra 
orçamentário; de fechamento contábil de contas; de envio dos dados ao TCE, diários 
e mensais.
1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar 
os seguintes normativos: Lei Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas.
 
2.0.JUSTIFICATIVA
2.1.Para a contratação:
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste 
instrumento, especificações técnicas e informações complementares que o 
acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação 
de serviço para suprir demanda específica – Prestação de serviços de lançamento 
de informações em sistema de processamento de dados para registro contábeis, e 

que demonstre conhecimento prático de operacionalização e sistemas da empresa 
ELMAR, que demonstre conhecimento básicos de: orçamento; lançamentos de 
receitas; lançamentos de despesas; tanto orçamentário como extra orçamentário; 
de fechamento contábil de contas; de envio dos dados ao TCE, diários e mensais 
–, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse 
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para 
a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em 
relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas 
ferramentas de planejamento aprovadas.
 
3.0.DO SERVIÇO
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são:
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

1 Prestação de serviços de lançamento de informa-
ções em sistema de processamento de dados para 
registro contábeis, e que demonstre conhecimento 
prático de operacionalização e sistemas da empre-
sa ELMAR, que demonstre conhecimento básicos 
de: orçamento; lançamentos de receitas; lançamen-
tos de despesas; tanto orçamentário como extra or-
çamentário; de fechamento contábil de contas; de 
envio dos dados ao TCE, diários e mensais. 

mes 12

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP
4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento 
diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 
nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nº 
123/2006, visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas 
nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal.
4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, 
inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos 
da legislação vigente.
 
5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de 
acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do 
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à 
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, 
o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos 
Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.
 
6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos 
assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da 
execução do objeto contratado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços 
que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades 
discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados 
somente após o recebimento ou pagamento.
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo 
mediante prévia e expressa autorização do Contratante.
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e 
qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa de 
Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, 
sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente 
apresentou a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da 
instrução do referido processo de contratação direta.
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor 
técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, nor  mas 
e especificações técnicas correspondentes.

Jornal      Oficial
do Município de Areia de Baraúnas-PB

Segunda-feira, 23 de outubro de 2023
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De 25 de abril de 1997.

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Criado pela Lei Municipal n.º 013/97 

Impresso por convidado em 19/12/2023 14:16. Validação: 9889.E59D.8CFE.2252.BFB0.A90F.F404.32BB. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 120155/23. Data: 05/12/2023 16:01. Responsável: Antonio G. D. Macedo.
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Jornal Oficial do Município2Areia de Baraúnas-PB, 23 de outubro de 2023
6.7.Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, sob pena da mesma multa 
aplicada pela infração administrativa de dar causa à inexecução total da contratação, 
comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço em relação aos empregados diretamente envolvidos 
na execução da presente contratação, na forma estabelecida no Art. 50, da Lei 
14.133/21.
6.8.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos 
Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.
 
7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA
7.1.Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto 
da contratação, que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 
14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato 
ou equivalente:
7.1.1.Início: 3 (três) dias;
7.1.2.Conclusão: 12 (doze) meses.
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, 
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
 
8.0.DA REPACTUAÇÃO
8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
 
9.0.DO PAGAMENTO
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às 
normas e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da 
Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do 
período de adimplemento.
 
10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-
FINANCEIRA
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira 
do licitante, a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas 
capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, 
respectivamente.
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente 
pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e 
técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-
financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, dentre outras, nas 
contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação 
para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

CÓPIAS DO CPF
CND FEDERAL
CND ESTADUAL
CND MUNICIPAL
CNDT
DECLARAÇÃO DA EMPRESA ELMAR QUE A MESMA TEM CONHECIMENTO 
E SABE OPERAR O SISTEMA DE CONTABILIDAE.
 
11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento 
das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto 
pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 
14.133/21.
11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento 
provisório, se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências 
de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No 
caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas 
partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o 
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, dev idamente justificados.
 
12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor 
e Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de 
terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.
 
13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1.O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 

e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos 
nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência 
aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do 
contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 
155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, 
XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 
156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 
15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da 
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de 
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente.
 

Areia de Baraunas - PB, 23 de Outubro de 2023.
 

___________________________________
KELMA DUARTE DE MACEDO

Secretaria

  
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS
 

TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00031/2023
Propostas até o as 12 horas dia 27 de Outubro de 2023
Presencial ou pelo e-mail: licitacaoareiadebaraunas@gmail.com

1.0.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Assessoria 
especializada na prestação de serviços junto à comissão permanente de licitação – 
CPL, e aquipe de realização de todas as modalidades de licitações, seja coordenando, 
orientando, acompanhando, atuando na elaboração: de pesquisas de preços; de 
formalização de processos; de publicidade; podendo exercer atividades de pregoeiro 
e outras atividades a que for permitido os serviços é de contrato único e se estende a 
Prefeitura Municipal e ais Fundos Municipais de Saúde e Ação Social.
1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar 
os seguintes normativos: Lei Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas.
 
2.0.JUSTIFICATIVA
2.1.Para a contratação:
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando 
for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para 
suprir demanda específica – Assessoria especializada na prestação de serviços 
junto à comissão permanente de licitação – CPL, e aquipe de realização de todas as 
modalidades de licitações, seja coordenando, orientando, acompanhando, atuando na 
elaboração: de pesquisas de preços; de formalização de processos; de publicidade; 
podendo exercer atividades de pregoeiro e outras atividades a que for permitido 
os serviços é de contrato único e se estende a Prefeitura Municipal e ais Fundos 
Municipais de Saúde e Ação Social –, considerada oportuna e imprescindível, 
bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, 
visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, 
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas.

Impresso por convidado em 19/12/2023 14:16. Validação: 9889.E59D.8CFE.2252.BFB0.A90F.F404.32BB. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 120155/23. Data: 05/12/2023 16:01. Responsável: Antonio G. D. Macedo.
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Jornal Oficial do Município 3 Areia de Baraúnas-PB, 23 de outubro de 2023
3.0.DO SERVIÇO
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são:
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

1 Assessoria especializada na prestação de serviços 
junto à comissão permanente de licitação – CPL, 
e aquipe de realização de todas as modalidades de 
licitações, seja coordenando, orientando, acompa-
nhando, atuando na elaboração: de pesquisas de 
preços; de formalização de processos; de publici-
dade; podendo exercer atividades de pregoeiro e 
outras atividades a que for permitido os serviços 
é de contrato único e se estende a Prefeitura Mu-
nicipal e ais Fundos Municipais de Saúde e Ação 
Social.

mes 12

 
4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP
4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento 
diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 
nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar 
nº 123/2006, visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações 
previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal.
4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, 
inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos 
da legislação vigente.
 
5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de 
acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do 
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à 
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, 
o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos 
Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.
 
6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos 
assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da 
execução do objeto contratado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços 
que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades 
discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados 
somente após o recebimento ou pagamento.
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo 
mediante prévia e expressa autorização do Contratante.
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e 
qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa de 
Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, 
sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente 
apresentou a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da 
instrução do referido processo de contratação direta.
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor 
técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas 
e especificações técnicas correspondentes.
6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos 
Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.
 
7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA
7.1.Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto 
da contratação, que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 
14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato 
ou equivalente:
7.1.1.Início: 3 (três) dias;
7.1.2.Conclusão: 12 (doze) meses.
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, 
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
 
8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO
8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
 
9.0.DO PAGAMENTO
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às 
normas e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da 

Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do 
período de adimplemento.
 
10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-
FINANCEIRA
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira 
do licitante, a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas 
capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, 
respectivamente.
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente 
pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e 
técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-
financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, dentre outras, nas 
contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação 
para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

PESSOA FISICA:
CPF
CND FEDERAL
CND ESTADUAL
CND MUNICIPAL
COMPROVAÇÃO DE ATUAÇÃO NA AREA

PESSOA JURIDICA:
CNPJ
CONTRATO SOCIAL
CND FEDERAL
CND ESTADUAL
CND MUNICIPAL
FGTS
CNDT
FALENCIA
COMPROVAÇÃO DE ATUAÇÃO NA AREA
 
11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento 
das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto 
pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 
14.133/21.
11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento 
provisório, se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências 
de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No 
caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas 
partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o 
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.
 
12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor 
e Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de 
terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.
 
13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1.O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 
e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos 
nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência 
aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do 
contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 
155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, 
XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 
156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

Impresso por convidado em 19/12/2023 14:16. Validação: 9889.E59D.8CFE.2252.BFB0.A90F.F404.32BB. 
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Jornal Oficial do Município4Areia de Baraúnas-PB, 23 de outubro de 2023
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 
15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da 
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de 
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente.
 

Areia de Baraunas - PB, 23 de Outubro de 2023.
 ___________________________________

GILSON DA COSTA OLIVEIRA
Secretario

 

Contratos e Convênios 
 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL  DE AREIA DE BARAÚNAS

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Serviço de Locação de Veículo Tipo caminhão, equipado com pipa com 
capacidade mínima de 8.500 litros, para o transporte de agua potável destinado o 
abastecimento de comunidades da zana rural deste município. FUNDAMENTO 
LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00030/2023. DOTAÇÃO: 20.122.1024.2040 
MANUTENCAO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 04.452.1017.2034 
MANUTENCAO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, TRANSPORTE 
E 3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 500 
Recursos não Vinculados de Impostos Recursos Próprios do Município de Areia de 
Baraunas:. VIGÊNCIA: até 15/03/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Areia de Baraúnas e: CT Nº 00140/2023 - 17.10.23 - DAMIAO DA 
COSTA GOMES - R$ 38.400,00.
 

Editais e Avisos 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

 
AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00031/2023

A Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas manifesta o interesse em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados na contração direta, com base no Art. 
75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21, que objetiva: Prestação de serviços de 
lançamento de informações em sistema de processamento de dados para registro 
contábeis, e que demonstre conhecimento prático de operacionalização e sistemas da 
empresa ELMAR, que demonstre conhecimento básicos de: orçamento; lançamentos 
de receitas; lançamentos de despesas; tanto orçamentário como extra orçamentário; 
de fechamento contábil de contas; de envio dos dados ao TCE, diários e mensais. 
O interessado poderá obter o respectivo Termo de Referência com a especificação 
do objeto pretendido junto a Comissão de Licitação, sediada na Rua Valdeci Sales, 
579 - Centro - Areia de Baraunas - PB, ou acessando: http://areiadebaraunas.pb.gov.
br/. A referida comissão estará recebendo as propostas até o dia 27 de Outubro de 
2023, nos horário e endereço abaixo indicados, e que poderão ser encaminhadas 
também pelo e-mail: licitacaoareiadebaraunas@gmail.com. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar 
nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, 
no endereço supracitado.
Areia de Baraunas - PB, 18 de Outubro de 2023
MARIA ROSANGELA DOS SANTOS PEREIRA - Servidor Responsável

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00032/2023

A Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas manifesta o interesse em obter propostas 
adicionais de eventuais interessados na contração direta, com base no Art. 75, inciso 
II, da Lei Federal nº 14.133/21, que objetiva: Assessoria especializada na prestação 
de serviços junto à comissão permanente de licitação – CPL, e aquipe de realização 
de todas as modalidades de licitações, seja coordenando, orientando, acompanhando, 

atuando na elaboração: de pesquisas de preços; de formalização de processos; de 
publicidade; podendo exercer atividades de pregoeiro e outras atividades a que for 
permitido os serviços é de contrato único e se estende a Prefeitura Municipal e ais 
Fundos Municipais de Saúde e Ação Social. O interessado poderá obter o respectivo 
Termo de Referência com a especificação do objeto pretendido junto a Comissão de 
Licitação, sediada na Rua Valdeci Sales, 579 - Centro - Areia de Baraunas - PB, ou 
acessando: http://areiadebaraunas.pb.gov.br/. A referida comissão estará recebendo as 
propostas até o dia 27 de Outubro de 2023, nos horário e endereço abaixo indicados, 
e que poderão ser encaminhadas também pelo e-mail: licitacaoareiadebaraunas@
gmail.com. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal 
nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 
12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.  
Areia de Baraunas - PB, 23 de Outubro de 2023
MARIA ROSANGELA DOS SANTOS PEREIRA - Servidor Responsável

Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas-PB
Rua Valdeci Sales, 578 - Centro - CEP: 58.732-000

Areia de Baraúnas - Paraíba  -  
Site: areiadebaraunas.pb.gov.br - Email: pmab@areiadebaraunas.pb.gov.br

Impresso por convidado em 19/12/2023 14:16. Validação: 9889.E59D.8CFE.2252.BFB0.A90F.F404.32BB. 
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16

16



O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 05/12/2023 às 16:01:59 foi protocolizado o documento
sob o Nº 120155/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Areia de
Baraúnas, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Antonio Geronimo
Duarte Macedo.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas
Número da Licitação: 00032/2023
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 07/11/2023
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 36.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Assessoria especializada na prestação de serviços junto à comissão permanente de licitação CPL, e
aquipe de realização de todas as modalidades de licitações, seja coordenando, orientando, acompanhando,
atuando na elaboração: de pesquisas de preços; de formalização de processos; de publicidade; podendo exercer
atividades de pregoeiro e outras atividades a que for permitido os serviços é de contrato único e se estende a
Prefeitura Municipal e ais Fundos Municipais de Saúde e Ação Social.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 36.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): JOAO DE MELO ARAUJO
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 15.066.115/0001-56
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim ffbfc5c0b855395065dedab70967c78b

Autorização da autoridade competente Sim 4a21fef6eaef4e795d5c20a3182b9d6a

Estimativa da despesa Sim 9889e59d8cfe2252bfb0a90ff40432bb

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 10a6aa6f0c516dd067b69d55072c0be7

Justificativa de preço Sim d7085b99ad769a1d5c8c225765a9751a

Justificativa para a escolha do contratado Sim 1e8738dbfb239ae7c5a500701ac02858

Previsão Orçamentária Sim 83107b33f0f7137eae3d7db0e47f36bf

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 9889e59d8cfe2252bfb0a90ff40432bb

Proposta 1 - Proposta e Anexos - JOAO DE MELO ARAUJO Sim 4251ae566d7308c4094e6460f5274389

Impresso por convidado em 19/12/2023 14:16. Validação: 5E7E.C892.4CE9.972E.02E8.0846.99FE.389C. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 120155/23. Data: 05/12/2023 16:01. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 05 de Dezembro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREFETTURÀ MUNTCTPÀI DE ÀREIÀ DE BÀRÀÚNÀS

SETOR DE I,rCrTÀçÃO

DrsPENsÀ No DV00032/2023
PROCESSO ÀDIíINISTRÀTrVO No 2 3102 3DV000 3 2

CONTRÀIo N" : 00145/2023-CPL

TERMO DE CONTRÀTO QUE ENTRE SI CELEBRÀI.I A PREEEITURÀ MUNICI P-AI DB
ÀREIÀ DE BÀRÀÚNÀS E .'OÀO DE MELO AÀÀU,fO, PÀRÀ EXECUÇÃO DE SERVIÇO
CONFORUE DÍSCRIMINÀDO NESTE INSTRUMBNTO NÀ EOR!'À ÀBÀIXO:

Pelo pre§ênte instrtaento de coltrator de txll lado Prefeiturâ l.lunicipat dê Àreia de Baraúna§ -
Ruâ valdeci sa1es, 579 - centro - Àreia de Baraunas - pB, cNpJ no 01.612.685/0001-90, neste ato
reprêsentada pelo Prefeito Antônio Gerônj.no Duarte Macedo, Blasileira, Casado, Nutricionista,
residente e donicilj-ado na Rua Valdeci Sa1es, . - Centro - Àreila de Baraunas - pB, CpE n"
043.399.614-50, carteira de Identidade n" 2.593,578 sSP/PB, doravante simplesnente coNTRÀTÀNtE,
e do outro Lado JOÀO DE MELO ÀRÀUJO - R JOSE EERREIRÀ RÀMOS, 7 - CENTRO - SOLEDÀDE - pB, CNp,,
nô l-5.066.115/0001-56, neste ato representado por Joao de Mel-o Araujô, Brasileira, Casado,
Contado!, residente e doni.ciliado na Ruâ Jose l.erreira Ramos, 07, Centro - Soledade - pB, CpF
n" 91?.575.684-68, Carteira de fdentidade n' ?092 CRC,/PB, doxavante simplesnente CONÍRÀIÀDo,
decidiram as partes contratantes assinar o prêsente contrato, o qual se legerá pelas cIáusulas
e condiÇões seguintes:

CúUSULA PRIUEIRA . Dos FUNDATIENÍoS:
Estê coDtrato decorre da Dispensa de LicitaÇão n" DV00032,/2023, processada nos ternos da Lei
Federal no 14,133, de 01 de Àbril de 2027; ].ei Conplenentar n" 123, dê 14 de Dezenbro de 2006,
e legislaÇão pertinente, consideradas as alterações posterioles das referidas normas, às quais
os contratantes estão sujeitos como tambérÀ às c1áusulas deste contrato.

GúusuLA SEGUNDA . Do oBJETo:
O presente contrato, cuja làvratura foi devidamente autorizada, ten por objeto: Àssessoria
especializada na prestação de serviÇos junto à comissão pernanente de licitação - CPÍ,, e aquipe
de realizaÇão de todas as modalidades de li.citaÇões, seja coordenando, orj.entando, acompanhando,
atuando nâ elaboraÇão: de pesquisas de pleÇos; de formalização de processos; de publicidade;
podendo exercer atividades de pregoeiro e outras atividadês a que fo! perrdtido os serviÇos é
de contrato únicô e se estende a Prefeitura Uunj.cipal e ais Fundos Municipais de Saúde e ÀÇão
social.

o serviÇo deverá ser exêcutado rigorosamênte de acordo con as condiÇões expressas neste
instrumento, proposta aplesentada, especificaçôes técnicas correspondentes, plocesso de Dispensa
de LicitaÇáo no DvO0032/2023 e instruÇões do Contratante, documentos esses que ficam fazendo
pârtes integrantes do presente contrato, independente de tlansc!iÇão; e sob o regiÍ!ê de
empreitada por preÇo unitário.

cúusULA TERCEIRA - Do vALoR E PREÇos:
O valor total deste contrato, a base do prêÇo proposto, é de R§ 36.000,00 (TRÍN!À E SEIS !íIL
RE,AÍ S ) .
Representado por: 12 x R$ 3.000,00.

CúUSULA aUARTA. Do REAJUSTAMENTo EM SENTIDO ÊSTRTTO:
os preÇos contratados são fixos e iiieaiustávêis no prâzo de um âno.

CúUSULA aUINTA - DA DoTAçÂo:
Às despesas correrão por conta da seguinte dotaçáo, constante do orÇamento
04.122.2007.20O 6 MÀNUTENCÀO DÀS ÀTIVIDADES DÀ SECRETÀRTÀ DE ÀDUINISTRÀCÀO
500 Recursos não Vj.nculados de fmpostos
44 3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA FÍSrCÀ
45 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS _ PESSOÀ JURÍDICÀ
Recursos Próprios do Municlpio dê Àreia de Baraunas:

vigente

cúusULA sExTA. Do PAGAMENTo:
o pagarnento sêrá efetuado mediante procêsso reqular e en observância às normas procedinentos
adotados pelo Contratante, ben como âs disposiÇôes dos Àrts. 1,41, a 746 da Lei 14.133/2L; da
seguinte naneira: Para ocoller no prazo de trinta dias, contados do perlodo de adimplemento.

o

a

PL

o í

cúusuLA sÉTrMA - Dos pRAzos E DA vtcÊNclA:
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NE,V

os prazos máximos de inlcio de etapas de execuÇão e de conclusáo do objeto o ontratad e
sadmiten prorrogaÇão nas condiÇôes e hipóteses plevistâs na Lei 14.133/21, êstã

e serão coosiderados dâ âssi-natura do Contrato:
a - lnlcio: 3 (três) dj-as;
b - Conclusão: 12 (doze) meses.

ixo indi F
o,'-

CPL
À vigência do presente côntlato será dêterninadar até 3l/10/2024, considerada da sua

da Lei

loma
der o

assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos telmos dos Àrts, 105
14 .L33/21.

a

cúusULA oITAvA . DAs oBRIGAçÔES Do GoNTRATANTE:
a - Efetuâ! o pagamento relativo a execuÇão do serviço efetivanente realizado, de acoldo con as
respectivas cláusulas do presente contlatoi
b - Propôrcionar ao Contratado todos os neios necessários para a fiel execuÇão do serviço
contratado;
c - Notificar o qontratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do
serviÇo, exercendo a nais ampla e cônpleta fiscalizaÇão, o que não êxine o Contratado de suas
responsábilj.dades contratuais e legais;
d - Designar representantes con atribuiÇões de cestor e Eiscal dêste contrato, nos ternos da
nolmâ vigênte, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuÇào, respectivamente,
permitida a contrataÇáo de telceilos pala assistência ê subsldio de informaÇÕes pertinentes a
essas atribuiÇôes;
e - observar, em compatibilidade con o objeto deste contlato, as disposj.Ções dos Àrts, 115 a
123 da Lel 14.133/2\.

cúUsuLA NoNA. DAs oBRIGAçÓES Do CoNTRATADo:
a - Executar devi.dâmêntê o serviÇo descrito na Cláusula correspondênte do presente contrato,
dentro dos melholes parâmetros de qualj.dade estabelecidos pala o !.uno de atividade lelacionada
ao objeLo contlatual, côrn obselvâlcia aos plazôs estlpulados;
b - Responsâbilizar-se por todos os ônus e ob!igações concernentes â legislação fiscal, civi.1,
tlibutária e trabalhista, ben conô pô! todas as despesas e cor0pronissos assumidos, a qualquer
tltuIo, perante seus fornecedores ou terceiros en razão da execuÇão do objeto contratâdo;
c - Manter pleposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuçâo do contrato,
que o represente integralnente en todos os seus atos;
d - Perniti! e facilitar a fiscalj-zaÇão do Contratante devendo prestar os infornes e
esclarecimentos sol ic i tados;
e - Será rêsponsável pelos danos causados diretanente ao Contratante ou a telceiros, dêcorlentes
de sua culpa ou dolo na execuÇão do côntrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscaLizaÇão ou o aconpanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder. transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto dêste instrumento, sem
o conhecinento e a dêvida autorização expressa do Contratantet
g - Manter, durante a vigência do contrato, em conpatibili.dade con as obligaÇões assumidas,
todas as condiÇões de rêgulalidade e qualificaÇão exigidas no respectivo processo de contlataçáo
direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, 6er[pre que soli-citado;
h - culnplir a leselvâ de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência. para reabili.tado
da Previdência Social ou para aplendiz, ben conô as reselvâs de cârgos prevj.stas em outras
normas especlficas, ao longo de toda a execuÇão do contrato, e sernpre que solicitado pelo
Contratante, deve!á comprovar o cunprinento dêssa reserva de carçJos, com a indicação dos
enpregados que prêênchêrem as referidas vagas;
-i - observar, em compatibilidade com o objeto destê contrato, as disposiÇões dos Àrts, 115
123 da Lei 14.L33/2f.

CúUSULA DÉoMA . DA ALTERAçÃO E EXNNÇÃO:
Este contrato poderá ser al-terado com a dêvidâ justificativa, unilateralmente pelo Contra
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Àrts. L24 a \36
extinÇão, folrnalnente motivadâ nos autos do processo, assegurados o contraditó!io e a
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Àrts. 137 a 139, todos da Lej" 14.133/2
Nas aLtelaÇões unilatêraj-s a que sê rêfêrê o inciso I, do caput do Àrt. 124, da Lei 14

s
que sê fizerern nos serviÇos, de até o respectivo lj.nite fixado no Àrt. 125, do rnes
1eqa1, do valor inicial atuaLizado do côDtratô. Nenhlrm acréscimo ou suprêssâo poderá
lini-te êstabelecido, salvo as suprêssões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

cúUsuLA DÉclMA PRImEIRA - Do RECEBIMENTo:
Bxecutada a presente contrataçáo e observadas as condiÇôes de adinplemento das obrigaÇôes
pactuadas, os procedinentos e condiÇôes paxa receber ô seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforne o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133,/21.
Por se tratal dê serviço, a assinatura do termo detalhado de lecebinento plovj"sório, se dará
pelas paltes, quando vêrificado o cumprimênto das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze)
dias da conunicaÇáo escrita do Contâtado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo,
será enitido e assinatura pe1às paltes. apenâs após o decurso do prazo de observação ou vistoria,
que comprove o atendimênto das exigências contratuais, não podendo esse prazo se! superior a 90
(noventâ) dias, salvo em câsos excepcionais, devidamente justificados.

CúUSULA DÉoMA SEGUNDA . oAs PENALIDADES:
o Côntratado sêrá responsâbilizado administrativanente, facuftada a defesa no prazo 1ega1
intelessado, peLas infraçôes previstâs no Àrt. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas,

d
res

ampla

33/

nte
sua

do
na

o contratado será obrigado a aceitar, nas nesnas condiÇõês contratuàis, acréscimôs ou s
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forma, condiÇões, regras. prazos e procedinentos defj-nidos nos Àrts. 156 a 163, do mesmo dj.plona
Legal, as seguintes sanÇôes: a - adveltêncj-a aplj.cada exclusivahente pela infraÇão ad&inistlativa
de da! causa à inexecuÇáo parcial do contrato, quando não se justificar a inposiÇão de penalidade
rnais gravei b - mufta de rllola de 0,5â (zero vlrgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contlato, por dj.a de atraso injustificado na execução do objeto da conttatação; c - multa de
109 (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infraÇões adninistrativas
previstâs no referido À!t. 155; d - impedinento de licita! e contatar no âmbito da ÀdninistraÇão
PúbLj.ca direta e indireta do entê fêdêlatj.vo que tiver aplicado a sanÇão, pelo prazo de dois
anos, aplicada ao responsáveI pelas j.nfraÇões adninistrativas prevj.stas nos incisos II, ÍÍÍ,
IV, V, VI e VII do caput do refêli.do Àrt. 155, quando não se justifj-car a inposiÇão de penalidade
nais gravê; ê - decLalaÇão de inidoneidade para licita! ou contratar no âmbito da Àdmj-nistlaÇão
Púb1ica direta e iodireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos. aplicada ao
lesponsável. pelas infraÇões administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput
do refelido Àrt. 155, ben cono pelas infrações adninistrativas previstas Dos incisos II, III,
IV, V, Vf e VII do caput do tnestno artigo que justifiquen a irrposiÇão de penaLidade nais grave
que a sanção referida no § 4' do referido Àrt. 156, f - aplicação cumulada de outras sanÇões
previstas na l,ei 14.133/21.
se o vaLor da nulta ou indenj.zaÇão dêvida não for recolhido no prazo de 15 dias após a cor0unicaÇão
ao Contratado, será autonaticamente descontado da prirnêira palce1a do pagamento a que o
Contlatado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1t (urn por cênto) ao !nês, ou.
quando for o câso, cobrado judicialnente.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do FoRo:
Para dirimir as questôes decorrentes deste contrato, as partes el-egem o Eoro da Comarca de
Patos.

E, po! estarem de pleno acordo, foi lavrado o
\./ assi.nado pelas partes e por duas testemunhas.

presente contrato em 02(duas) viâs, o qual vai

Àrêiã dê Barãunàs

PELO CONTRÀTÀNTE

PB, 0Cde Novembro de 2023.
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Licitações 
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURAMUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00031/2023
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e observado 
o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00031/2023, que objetiva: Prestação 
de serviços de lançamento de informações em sistema de processamento de dados para registro contábeis, e 
que demonstre conhecimento prático de operacionalização e sistemas da empresa ELMAR, que demonstre 
conhecimento básicos de: orçamento; lançamentos de receitas; lançamentos de despesas; tanto orçamentário 
como extra orçamentário; de fechamento contábil de contas; de envio dos dados ao TCE, diários e mensais; 
RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: ALIGIANE RUFINO COSTA DE 
OLIVEIRA - R$ 30.000,00.
Areia de Baraunas - PB, 26 de Outubro de 2023
ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO - Prefeito 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURAMUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA Nº DV00031/2023

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: Prestação de serviços 
de lançamento de informações em sistema de processamento de dados para registro contábeis, e que demonstre 
conhecimento prático de operacionalização e sistemas da empresa ELMAR, que demonstre conhecimento básicos 
de: orçamento; lançamentos de receitas; lançamentos de despesas; tanto orçamentário como extra orçamentário; 
de fechamento contábil de contas; de envio dos dados ao TCE, diários e mensais; DESIGNO os servidores Kelma 
Duarte de Macedo, Secretaria, como Gestora; e Marcio Gomes Pereira, Secretario Municipal de Controle Interno, 
para Fiscal, do contrato decorrente da Dispensa de Licitação nº DV00031/2023, especialmente para acompanhar 
e fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente.
Areia de Baraunas - PB, 26 de Outubro de 2023
ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO - Prefeito

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURAMUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00031/2023. OBJETO: Prestação de serviços de lançamento de 
informações em sistema de processamento de dados para registro contábeis, e que demonstre conhecimento 
prático de operacionalização e sistemas da empresa ELMAR, que demonstre conhecimento básicos de: 
orçamento; lançamentos de receitas; lançamentos de despesas; tanto orçamentário como extra orçamentário; de 
fechamento contábil de contas; de envio dos dados ao TCE, diários e mensais. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 
75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Finanças. RATIFICAÇÃO: Prefeito, 
em 26/10/2023.

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURAMUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00032/2023

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e observado 
o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00032/2023, que objetiva: Assessoria 
especializada na prestação de serviços junto à comissão permanente de licitação – CPL, e aquipe de realização 
de todas as modalidades de licitações, seja coordenando, orientando, acompanhando, atuando na elaboração: de 
pesquisas de preços; de formalização de processos; de publicidade; podendo exercer atividades de pregoeiro e 
outras atividades a que for permitido os serviços é de contrato único e se estende a Prefeitura Municipal e ais 
Fundos Municipais de Saúde e Ação Social; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu 
objeto a: JOAO DE MELO ARAUJO - R$ 36.000,00.
Areia de Baraunas - PB, 06 de Novembro de 2023
ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO – Prefeito

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURAMUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA Nº DV00032/2023

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: Assessoria 
especializada na prestação de serviços junto à comissão permanente de licitação – CPL, e aquipe de realização 
de todas as modalidades de licitações, seja coordenando, orientando, acompanhando, atuando na elaboração: de 
pesquisas de preços; de formalização de processos; de publicidade; podendo exercer atividades de pregoeiro e 
outras atividades a que for permitido os serviços é de contrato único e se estende a Prefeitura Municipal e ais 
Fundos Municipais de Saúde e Ação Social; DESIGNO os servidores Gilson da Costa Oliveira, Secretaria, como 
Gestor; e Marcio da Costa Oliveira, Secretario Municipal de Controle Interno, para Fiscal, do contrato decorrente 
da Dispensa de Licitação nº DV00032/2023, especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido 
contrato, respectivamente.
Areia de Baraunas - PB, 06 de Novembro de 2023
ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO - Prefeito

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURAMUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00032/2023. OBJETO: Assessoria especializada na prestação de 
serviços junto à comissão permanente de licitação – CPL, e aquipe de realização de todas as modalidades de 
licitações, seja coordenando, orientando, acompanhando, atuando na elaboração: de pesquisas de preços; de 
formalização de processos; de publicidade; podendo exercer atividades de pregoeiro e outras atividades a que for 
permitido os serviços é de contrato único e se estende a Prefeitura Municipal e ais Fundos Municipais de Saúde 
e Ação Social. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: 
Secretaria Administração e Planejamento. RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 06/11/2023.

Jornal      Oficial
do Município de Areia de Baraúnas-PB

Terça-feira, 07 de novembro de 2023
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De 25 de abril de 1997.

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Criado pela Lei Municipal n.º 013/97 

Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas-PB
Rua Valdeci Sales, 578 - Centro - CEP: 58.732-000

Areia de Baraúnas - Paraíba  -  
Site: areiadebaraunas.pb.gov.br - Email: pmab@areiadebaraunas.pb.gov.br

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURAMUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00034/2023

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e observado 
o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00034/2023, que objetiva: Locação 
de um veículo sedan médio capacidade de 05 passageiros, para ficar a disposição da Secretaria Municipal de 
Saude; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: ADERILTON DE SOUZA 
AZEVEDO - R$ 11.000,00.
Areia de Baraunas - PB, 01 de Novembro de 2023
ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO – Prefeito

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURAMUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA Nº DV00034/2023

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: Locação de um 
veículo sedan médio capacidade de 05 passageiros, para ficar a disposição da Secretaria Municipal de Saude; 
DESIGNO os servidores Iberica Edna de Lima Nobréga, Secretaria, como Gestora; e Marcio Gomes Pereira, 
Secretario Municipal de Controle Interno, para Fiscal, do contrato decorrente da Dispensa de Licitação nº 
DV00034/2023, especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente.
Areia de Baraunas - PB, 01 de Novembro de 2023
ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO – Prefeito

Contratos e Convênios
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURAMUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS
 

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Locação de um veículo sedan médio capacidade de 05 passageiros, para ficar a disposição da Secretaria 
Municipal de Saude. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00034/2023. DOTAÇÃO: 
10.301.1009.2050 MANUTENCAO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 10.301.3001.2061 MANUTENCAO DA 
SECRETARIA DE SAUDE 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3390.36.99 Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Fisica 500 Recursos não Vinculados de Impostos 600 Transferências Fundo 
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco de Manutenção Recursos Próprios 
do Município de Areia de Baraunas. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2023. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas e: CT Nº 00142/2023 - 01.11.23 - ADERILTON 
DE SOUZA AZEVEDO - R$ 11.000,00.

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

 
EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS DE PRIMEIRA LINHA DE FABRICAÇÃO NACIONAL COM SELO 
DO INMETRO, DESTINADOS A FROTA MUNICIPAL PROPRIA E LOCADA, QUE ESTÃO AOS 
CUIDADOS DESTE MUNICIPIO. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00011/2023. DOTAÇÃO: 
04.122.2001.2002 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 04.122.2001.2006 
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 04.123.2001.2007 
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANCAS 12.361.1002.2012 MANUTENCAO 
DA SECRETARIA DE EDUCACAO 12.361.1002.2013 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 12.361.1002.2029 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES SALARIO EDUCACAO 
12.365.1004.2022 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL 10.301.3001.2061 
MANUTENCAO DA SECRETARIA DE SAUDE 10.302.1009.1064 MANUTENÇÃO DA UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE 10.302.1009.2056 MANUTENCAO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 10.305.1010.2052 
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOE 04.452.1017.2034 
MANUTENCAO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, TRANSPORTE E 20.122.1024.2040 
MANUTENCAO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 15.782.1025.2038 MANUTENCAO DO 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 20.122.1024.2040 MANUTENCAO DA SECRETARIA 
DE AGRICULTURA 08.243.1014.2048 MANUTENCAO DOS PROGRAMAS DO FNAS 08.244.1014.2049 
MANUTENCAO SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 500 Recursos não Vinculados de Impostos 600 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco de Manute 660 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 540 Transferências do FUNDEB – 
Impostos e Transferências de Impostos 701 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos 
Estados 551 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola Recursos 
Próprios do Município de Areia de Baraunas:. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2023. CT Nº 
00144/2023 - 01.11.23 - RONALDO BARBOSA DE AGUIAR DA SILVA EIRELI - R$ 122.700,00.

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

 
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Assessoria especializada na prestação de serviços junto à comissão permanente de licitação – CPL, 
e aquipe de realização de todas as modalidades de licitações, seja coordenando, orientando, acompanhando, 
atuando na elaboração: de pesquisas de preços; de formalização de processos; de publicidade; podendo exercer 
atividades de pregoeiro e outras atividades a que for permitido os serviços é de contrato único e se estende a 
Prefeitura Municipal e ais Fundos Municipais de Saúde e Ação Social. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa 
de Licitação nº DV00032/2023. DOTAÇÃO: 04.122.2001.2006 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 500 Recursos não Vinculados de Impostos 44 3.3.90.36.01 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 45 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
– PESSOA JURÍDICA Recursos Próprios do Município de Areia de Baraunas:. VIGÊNCIA: até 
31/10/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas e: CT Nº 
00145/2023 - 06.11.23 - JOAO DE MELO ARAUJO - R$ 36.000,00.

Impresso por convidado em 19/12/2023 14:16. Validação: 2963.C64D.D8F7.B5F7.36DF.C6A7.F3CC.7E9A. 
Comprovante de publicidade. Doc. 120155/23. Data: 05/12/2023 16:16. Responsável: Antonio G. D. Macedo.
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Licitações 
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURAMUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00031/2023
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e observado 
o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00031/2023, que objetiva: Prestação 
de serviços de lançamento de informações em sistema de processamento de dados para registro contábeis, e 
que demonstre conhecimento prático de operacionalização e sistemas da empresa ELMAR, que demonstre 
conhecimento básicos de: orçamento; lançamentos de receitas; lançamentos de despesas; tanto orçamentário 
como extra orçamentário; de fechamento contábil de contas; de envio dos dados ao TCE, diários e mensais; 
RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: ALIGIANE RUFINO COSTA DE 
OLIVEIRA - R$ 30.000,00.
Areia de Baraunas - PB, 26 de Outubro de 2023
ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO - Prefeito 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURAMUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA Nº DV00031/2023

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: Prestação de serviços 
de lançamento de informações em sistema de processamento de dados para registro contábeis, e que demonstre 
conhecimento prático de operacionalização e sistemas da empresa ELMAR, que demonstre conhecimento básicos 
de: orçamento; lançamentos de receitas; lançamentos de despesas; tanto orçamentário como extra orçamentário; 
de fechamento contábil de contas; de envio dos dados ao TCE, diários e mensais; DESIGNO os servidores Kelma 
Duarte de Macedo, Secretaria, como Gestora; e Marcio Gomes Pereira, Secretario Municipal de Controle Interno, 
para Fiscal, do contrato decorrente da Dispensa de Licitação nº DV00031/2023, especialmente para acompanhar 
e fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente.
Areia de Baraunas - PB, 26 de Outubro de 2023
ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO - Prefeito

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURAMUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00031/2023. OBJETO: Prestação de serviços de lançamento de 
informações em sistema de processamento de dados para registro contábeis, e que demonstre conhecimento 
prático de operacionalização e sistemas da empresa ELMAR, que demonstre conhecimento básicos de: 
orçamento; lançamentos de receitas; lançamentos de despesas; tanto orçamentário como extra orçamentário; de 
fechamento contábil de contas; de envio dos dados ao TCE, diários e mensais. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 
75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Finanças. RATIFICAÇÃO: Prefeito, 
em 26/10/2023.

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURAMUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00032/2023

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e observado 
o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00032/2023, que objetiva: Assessoria 
especializada na prestação de serviços junto à comissão permanente de licitação – CPL, e aquipe de realização 
de todas as modalidades de licitações, seja coordenando, orientando, acompanhando, atuando na elaboração: de 
pesquisas de preços; de formalização de processos; de publicidade; podendo exercer atividades de pregoeiro e 
outras atividades a que for permitido os serviços é de contrato único e se estende a Prefeitura Municipal e ais 
Fundos Municipais de Saúde e Ação Social; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu 
objeto a: JOAO DE MELO ARAUJO - R$ 36.000,00.
Areia de Baraunas - PB, 06 de Novembro de 2023
ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO – Prefeito

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURAMUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA Nº DV00032/2023

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: Assessoria 
especializada na prestação de serviços junto à comissão permanente de licitação – CPL, e aquipe de realização 
de todas as modalidades de licitações, seja coordenando, orientando, acompanhando, atuando na elaboração: de 
pesquisas de preços; de formalização de processos; de publicidade; podendo exercer atividades de pregoeiro e 
outras atividades a que for permitido os serviços é de contrato único e se estende a Prefeitura Municipal e ais 
Fundos Municipais de Saúde e Ação Social; DESIGNO os servidores Gilson da Costa Oliveira, Secretaria, como 
Gestor; e Marcio da Costa Oliveira, Secretario Municipal de Controle Interno, para Fiscal, do contrato decorrente 
da Dispensa de Licitação nº DV00032/2023, especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido 
contrato, respectivamente.
Areia de Baraunas - PB, 06 de Novembro de 2023
ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO - Prefeito

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURAMUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00032/2023. OBJETO: Assessoria especializada na prestação de 
serviços junto à comissão permanente de licitação – CPL, e aquipe de realização de todas as modalidades de 
licitações, seja coordenando, orientando, acompanhando, atuando na elaboração: de pesquisas de preços; de 
formalização de processos; de publicidade; podendo exercer atividades de pregoeiro e outras atividades a que for 
permitido os serviços é de contrato único e se estende a Prefeitura Municipal e ais Fundos Municipais de Saúde 
e Ação Social. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: 
Secretaria Administração e Planejamento. RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 06/11/2023.

Jornal      Oficial
do Município de Areia de Baraúnas-PB

Terça-feira, 07 de novembro de 2023
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De 25 de abril de 1997.

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Criado pela Lei Municipal n.º 013/97 

Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas-PB
Rua Valdeci Sales, 578 - Centro - CEP: 58.732-000

Areia de Baraúnas - Paraíba  -  
Site: areiadebaraunas.pb.gov.br - Email: pmab@areiadebaraunas.pb.gov.br

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURAMUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00034/2023

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e observado 
o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00034/2023, que objetiva: Locação 
de um veículo sedan médio capacidade de 05 passageiros, para ficar a disposição da Secretaria Municipal de 
Saude; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: ADERILTON DE SOUZA 
AZEVEDO - R$ 11.000,00.
Areia de Baraunas - PB, 01 de Novembro de 2023
ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO – Prefeito

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURAMUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA Nº DV00034/2023

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: Locação de um 
veículo sedan médio capacidade de 05 passageiros, para ficar a disposição da Secretaria Municipal de Saude; 
DESIGNO os servidores Iberica Edna de Lima Nobréga, Secretaria, como Gestora; e Marcio Gomes Pereira, 
Secretario Municipal de Controle Interno, para Fiscal, do contrato decorrente da Dispensa de Licitação nº 
DV00034/2023, especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente.
Areia de Baraunas - PB, 01 de Novembro de 2023
ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO – Prefeito

Contratos e Convênios
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURAMUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS
 

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Locação de um veículo sedan médio capacidade de 05 passageiros, para ficar a disposição da Secretaria 
Municipal de Saude. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00034/2023. DOTAÇÃO: 
10.301.1009.2050 MANUTENCAO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 10.301.3001.2061 MANUTENCAO DA 
SECRETARIA DE SAUDE 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3390.36.99 Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Fisica 500 Recursos não Vinculados de Impostos 600 Transferências Fundo 
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco de Manutenção Recursos Próprios 
do Município de Areia de Baraunas. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2023. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas e: CT Nº 00142/2023 - 01.11.23 - ADERILTON 
DE SOUZA AZEVEDO - R$ 11.000,00.

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

 
EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS DE PRIMEIRA LINHA DE FABRICAÇÃO NACIONAL COM SELO 
DO INMETRO, DESTINADOS A FROTA MUNICIPAL PROPRIA E LOCADA, QUE ESTÃO AOS 
CUIDADOS DESTE MUNICIPIO. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00011/2023. DOTAÇÃO: 
04.122.2001.2002 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 04.122.2001.2006 
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 04.123.2001.2007 
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANCAS 12.361.1002.2012 MANUTENCAO 
DA SECRETARIA DE EDUCACAO 12.361.1002.2013 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 12.361.1002.2029 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES SALARIO EDUCACAO 
12.365.1004.2022 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL 10.301.3001.2061 
MANUTENCAO DA SECRETARIA DE SAUDE 10.302.1009.1064 MANUTENÇÃO DA UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE 10.302.1009.2056 MANUTENCAO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 10.305.1010.2052 
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOE 04.452.1017.2034 
MANUTENCAO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, TRANSPORTE E 20.122.1024.2040 
MANUTENCAO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 15.782.1025.2038 MANUTENCAO DO 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 20.122.1024.2040 MANUTENCAO DA SECRETARIA 
DE AGRICULTURA 08.243.1014.2048 MANUTENCAO DOS PROGRAMAS DO FNAS 08.244.1014.2049 
MANUTENCAO SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 500 Recursos não Vinculados de Impostos 600 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco de Manute 660 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 540 Transferências do FUNDEB – 
Impostos e Transferências de Impostos 701 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos 
Estados 551 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola Recursos 
Próprios do Município de Areia de Baraunas:. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2023. CT Nº 
00144/2023 - 01.11.23 - RONALDO BARBOSA DE AGUIAR DA SILVA EIRELI - R$ 122.700,00.

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

 
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Assessoria especializada na prestação de serviços junto à comissão permanente de licitação – CPL, 
e aquipe de realização de todas as modalidades de licitações, seja coordenando, orientando, acompanhando, 
atuando na elaboração: de pesquisas de preços; de formalização de processos; de publicidade; podendo exercer 
atividades de pregoeiro e outras atividades a que for permitido os serviços é de contrato único e se estende a 
Prefeitura Municipal e ais Fundos Municipais de Saúde e Ação Social. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa 
de Licitação nº DV00032/2023. DOTAÇÃO: 04.122.2001.2006 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 500 Recursos não Vinculados de Impostos 44 3.3.90.36.01 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 45 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
– PESSOA JURÍDICA Recursos Próprios do Município de Areia de Baraunas:. VIGÊNCIA: até 
31/10/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas e: CT Nº 
00145/2023 - 06.11.23 - JOAO DE MELO ARAUJO - R$ 36.000,00.

Impresso por convidado em 19/12/2023 14:16. Validação: 2963.C64D.D8F7.B5F7.36DF.C6A7.F3CC.7E9A. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 120155/23. Data: 05/12/2023 16:16. Responsável: Antonio G. D. Macedo.
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ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREFEITUR,A III'NICIPÀI DE ÀREIÀ DE BÀRÀÚNÀS

GÀBINETE DO PREFEITO

REFERENTE: PROCEDÍIIENIO DE DISPENSÀ DE LÍCITÀÇÃO

AUTORIZAçÃO

Expediente :

Àaaunto:
Ànêxo:

SOLICITAÇÃO
Secretaria ÀdninistraÇão e Planejanento,
Procedimento de dispensa de licitação.
solicltaÇão corespondente devidasrente instlulda coro a
justificativâ paIa a necessidade da dehanda requerida.

1nc1so

DESPÀCHO

ÀUToRIZO a realizaÇão do procediríento de Dispensâ de Licitação, nos termos do Àrt. 75,
rr, da rei Eederal n" 14.133/21, objetivandoi

Àssessoria especializada rra prestação de serviços junlo à comissão permanente de licilaÇão -
CPL, e aquipe de realj.zaÇão dê todas as nodalidades de licitaÇôes, seja coordenando, orientando,
acompanhando, atuando nâ elaboraÇãoi de pesquisas de preÇos; de fornalização de processosi de
publicidade; podendo exelcer atividades de pregoeiro e outras atividades a que for pernitido os
serviÇos é de contrato único e se estende a Prefeitula uunicipal. e ais F\rndos Uunicipais de
saúde e Àção social.

Destaca-se que o referido celtane, confonue êvidenciado na etapa inicial do plocesso, sêrá
regj.do pela seguj.nte regra:

!êi Federal n" 14.133, de 1" dê âbril de 2021.

Conforne inforhaÇão do setor responsáve1 existe disponibilidade de dotaÇão especlfica no
orÇameDto vigente, apropriada para a devida execuÇão do objeto a ser contratado, inclusive
restou devidamente denonstrada a conpatibilidade da plevisão de recursos orÇanentários com o
compromi sso a ser assumi.do.

Rêneta-se a solicitaÇão em teIa, instruida de todas as j.nfornaÇões e elenentos correspondentes
inclusive con a justifj.cativa para a necessidadê da demanda requerida, ao Setor de LicitâÇão
deste órgão. para a forrnâIizaÇào do referido processo de contrataÇão direta por Dispensa de
LicitaÇão.

Areia de Ba!àunas PB, 23 de outubro de 2023.

l--.,)d
G

Pre fe i to

Impresso por convidado em 19/12/2023 14:16. Validação: 2DC6.3BD2.A469.3153.1C1C.4586.ECB0.A289. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 120155/23. Data: 05/12/2023 16:16. Responsável: Antonio G. D. Macedo.
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MINISTÉRIO OA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasíl
ProcuradoÍia-Geral da Fazenda Nacional

Nome: JOAO DE MELO ARAUJO
CNPJ: 15.066.'115/0001-56

Hessalvado o drrerto de a I-azenda Nacronal cobrar e rnscrêver quarsquêr drvtdas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍcado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacionâl (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desçursideraÉu para írrs tie uer [iiiutrçãu üa reguiaridade fisuaii, uu airida rráu verruidus, e

2. náo constam inscnçóês em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradona-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidào
negaiiva.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matíz e suas f,liais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da âdministraÉo direta â êlê vinculados. Reíere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiÉes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 'l 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaÇão desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
êndereços <http://rÍb.gov.br> ou <http:/ ww.pgÍn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portana Coniúnta RFB/PGFN no 1.751, de 211a12a14.
Emitida às 04:27:25 do dia 1811012023 <hora e data de Brasília>
Válida até 15104t2024.
Código de controle da certiciáo: AFFE,78tC,6E4D.5B84
Qualquer rasura ou emenda invalidará este doqlmento.

CPL

CERIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERÀS E À DíUDA ANVA DA UNIÃO

Impresso por convidado em 19/12/2023 14:16. Validação: 0064.B5EE.2B18.0770.84BE.996C.015B.2522. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 120155/23. Data: 05/12/2023 16:16. Responsável: Antonio G. D. Macedo.
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6.AN

GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

io o
Ín
r-t-i;;,liüüdtlãf

CERTIDAO

CODIGO: 269D.97AE.5D0F.99'l 6 Emitida no dia2311012023 às 12:03:05

ldentificação do requerente:
cNPJ/CPF: 1 5.066.1'l 5/0001 -56
R.G. :

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais

--' administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende debitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Valídar Ceftidão de Débito na
página www. sefaz.pb.gov. br.

OBS: lnválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prêstação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios sê o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida poÍ Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Sêcretaria da Recêita Fêdêral do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito êmitida via 'lntemet'.

Impresso por convidado em 19/12/2023 14:16. Validação: 0064.B5EE.2B18.0770.84BE.996C.015B.2522. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 120155/23. Data: 05/12/2023 16:16. Responsável: Antonio G. D. Macedo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE

SECRETARIA DAS Ft NANçAS
DEPARTAMENTO DE ADMTN |§TRAçÃO ÍRTBUTÁRrA

CERTI DÃO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAIS

NOMEI o soctAL

J0À0 DE MELO ARA{I.IO

oENOEREÇ

Rt,À JoSI: I:lrllRL.lRA tt^MOS. Ne. 07 - JD CRUZEIRO - SOLEDADE-PB

CPFICNPJ/CODIGO IPTU tNscRt ÇÃO MUNICIPAL

I

:] 5.0ô6.1 1 5/0001-56 txxxxxxxxx

§ATÀ DE EMIS§ÃO

2At1U2A23

DATA DE VALIDADE
lÍ-

20t12t2023 :

FINALIOADE

Fazer provàs juntos aos Caíta os de Rêgistro de lfióveis, Bancos, Participâr dg
PÍocessos Licitatorios, Contíatos e êtc.

" Certiticamos quê até presêntê datâ não constam débito§ tributários relativo§ a êste
requêÍêntê"
" Ressalvado o direito da Fazonda Pública Municipal dê inscravêr ê cobÍar as dividas que
vênham a seÍ apurada§, é cerliricado que náô con§ta(m), na prê§ênte datâ, pendênciâ(§)
em nome do contribuinte acima identificado, retativas aos lributos e demais débitos
administÍados pêla §êc.elariâ dê Administração, Fâzenda ê Planêjamento do Muni.ipiô".
Certidâo emitida com base nos aÍts. 165 e 168 da Lei n.007/2003, de 30 de Oêzêmbro de
?003 ê no aÍt.20§ ds l-êi n.5.172lô6, de 25 de Outubro de 1966 - Código Tributirio
Municipal.

SOLEDADE.PB EM 20 DÉ OUTUBRO É 2§23

UQU
AL OE BUTOS

I

ADOMA
FIS

MAT: 1 J

ROUE

I

Impresso por convidado em 19/12/2023 14:16. Validação: 0064.B5EE.2B18.0770.84BE.996C.015B.2522. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 120155/23. Data: 05/12/2023 16:16. Responsável: Antonio G. D. Macedo.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

15.066.115/0001-56

JOÂO DE MELO ARAU]O

R JOSE FERREIRÂ DANTAS 07 / CENTRO / SOLEDADE / PB / 58155-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aft.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validadê:20/10 /2023 a LSltL/2023

CertlÍlcaçáo Í{úmeror 2023LO2OO6232477 606645

t6a^rô5.ã^ ^hli.l5 âm ??rln,/?n?? 1)'tç.??
^r 

tr vr I l 9úv

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a veriÍicação de autenticidade no site da Caixa;
www.caixa.gov.br

Impresso por convidado em 19/12/2023 14:16. Validação: 0064.B5EE.2B18.0770.84BE.996C.015B.2522. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 120155/23. Data: 05/12/2023 16:16. Responsável: Antonio G. D. Macedo.
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IODER JUDI CI.í,RIO
Ji]STIÇÀ DO TRÀBALHO

CERTIDÀO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRÀBÀLIIISTÀS

Cêrtifica-se quê iroÀo DE uEr.o ÀRÀuJo (ttÀ?Rrz a FrLrÀrs), inscriEo (a)
no CNP,J sob o n' 15.066.115/0001-56, NÃo cor{sTÀ como inadimplentse no
Banco Nacional- de Devedorês TrabalhisEas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/2011" e
f3.467 /201'7, e no ALo 0f/2O22 da CG,JT. de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constant.es desEa Certidão são de responsab i li dade dos
Tribunais do Traba1ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesEa a empresa em relação
a Eodos os seus estabe lec iment.os , agências ou filiais.
A aceiLação destsa cêrtidão condiciona-se à verificação de sua
autenEicidade no portal do Tribunal- Superior do Trabalho na
Int.ernet (hLtsp: //www.tst. jus.br) .

Cerlidão emitida gratuitsamente.

TNFORIIÀçÃO TUPORTÀ!ÍrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessár j-os à identifj,cação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perantse a JustsiÇa do Trabafho quanLo às obrigações
estabelecidas em sentsença condenatória transitada em jul-gado ou em

acordos judiciais trabalhisEas, inclusive no concernenEe aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cusUas, a
emolumenEos ou a recolhimentsos det.erminados em lej-; ou decorrenles
de execução dê acordos firmados perant.e o MinisEério Público do
Trabalho, Comj.ssão de Conciliação Prévia ou demais t.ít.ulos que, por
disposição 1ega1 , conLiver forÇa executiva.

d.,s e sxLtestrla3: ..dii,i!:ri.. i:rs.i,

NOMê: JOAO DE MELO ARAUJO (MATRIZ E FTLIAIS)
cNP.l: 15. 066. 115/0001-s6
Certidão n": 5862L234 / 2023
Expedição: 23/1,0/2023, às 11:58:06
validade: 20/04/2024 - 180 (centso e oitsenLa) dias, contados da data
de sua expedição.

Impresso por convidado em 19/12/2023 14:16. Validação: 0064.B5EE.2B18.0770.84BE.996C.015B.2522. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 120155/23. Data: 05/12/2023 16:16. Responsável: Antonio G. D. Macedo.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 05/12/2023 às 16:16:42 foi protocolizado o documento
sob o Nº 120175/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Areia de
Baraúnas, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Antonio Geronimo
Duarte Macedo.

Número do Contrato: 000001452023
Data da Publicação: 07/11/2023
Data da Assinatura: 06/11/2023
Data Final do Contrato: 31/10/2024
Valor Contratado: R$ 36.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Assessoria especializada na prestação de serviços junto à comissão permanente de licitação CPL, e
aquipe de realização de todas as modalidades de licitações, seja coordenando, orientando, acompanhando,
atuando na elaboração: de pesquisas de preços; de formalização de processos; de publicidade; podendo exercer
atividades de pregoeiro e outras atividades a que for permitido os serviços é de contrato único e se estende a
Prefeitura Municipal e ais Fundos Municipais de Saúde e Ação Social.
Contratado (Nome): JOAO DE MELO ARAUJO
Contratado (CNPJ): 15.066.115/0001-56

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 2963c64dd8f7b5f736dfc6a7f3cc7e9a

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 0064b5ee2b18077084be996c015b2522

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 2dc63bd2a46931531c1c4586ecb0a289

Contrato ou instrumento equivalente Sim 09191d67edabdf4391d8d26a1cdebf56

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Sim 2963c64dd8f7b5f736dfc6a7f3cc7e9a

João Pessoa, 05 de Dezembro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/12/2023 14:16. Validação: 4196.E12A.72C4.0F93.18B6.AF43.B6D8.662F. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 120155/23. Data: 05/12/2023 16:16. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

120155/23
Licitações

Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 05/12/2023 às 16:16h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 120175/23 ao Documento 120155/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 120155/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 19 - 21 09191d67edabdf4391d8d26a1cdebf56

Comprovante de publicidade 22 2963c64dd8f7b5f736dfc6a7f3cc7e9a

Designação do gestor do contrato 23 2963c64dd8f7b5f736dfc6a7f3cc7e9a

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 24 2dc63bd2a46931531c1c4586ecb0a289

Comprovantes de regularidade da contratada 25 - 29 0064b5ee2b18077084be996c015b2522

RECIBO PROTOCOLO 30 4196e12a72c40f9318b6af43b6d8662f

João Pessoa, 05 de Dezembro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/12/2023 14:16. Validação: 6ED1.30BB.D6AD.5E3F.2B2C.302B.1D7A.0A32. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 120155/23. Data: 05/12/2023 16:16. Responsável: tramita.
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